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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 2059 DE 26 DE JUNHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDORA
PÚBLICA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA,  ESPORTE,  LAZER  E  TURISMO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2060 DE 26 DE JUNHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O ENQUADRAMENTO DE AGENTE DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2080 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDORA
PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2081 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDOR
PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

DECRETO Nº 2082 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDOR
PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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DECRETO Nº 2084 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2086 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDORA
PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2087 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2089 DE 05 DE JULHO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 14, DE 05 DE JULHO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA A SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 17 DE 06 DE JUNHO DE 2024 - DESIGNA SERVIDORES E SERVIDORAS PARA, SEM PREJUÍZO
DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, ATUAREM NOS PROCEDIMENTOS
REGIDOS PELA LEI NO 14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 18 DE 06 DE JUNHO DE 2024 - DESIGNA SERVIDORES E SERVIDORAS PARA, SEM PREJUÍZO
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CONTRATO

PORTARIA Nº 617, DE 03 DE JULHO DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 621, DE 05 DE JULHO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE E ESTABELECE OUTRAS
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LICITAÇÕES
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RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  -  CREDENCIAMENTO  Nº  001-23CR-FMS  -  CONTRATO  Nº  001-23CR-CK-FMS  -
CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA

HOMOLOGAÇÃO  -  CREDENCIAMENTO  Nº  002-21CR-FMS  -  CONTRATO  Nº  002-21CR-FB-FMS  -
CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA

HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS - CONTRATO Nº 002-21CR-FC-FMS - CYBER
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS - CONTRATO Nº 002-21CR-FD-FMS - SRL
PLANTÕES MÉDICOS EIRELI

CONTRATOS

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS - CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS - CENTRO DE HEMATOLOGIA DE
GUANAMBI LTDA

CREDENCIAMENTO  Nº  002-21CR-FMS  -  CONTRATO  Nº  002-21CR-FB-FMS  -  CLÍNICA  MÉDICA  E
ODONTOLÓGICA ORANA LTDA

CREDENCIAMENTO  Nº  002-21CR-FMS  -  CONTRATO  Nº  002-21CR-FC-FMS  -  CYBER  MED  SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CREDENCIAMENTO Nº  002-21CR-FMS -  CONTRATO Nº  002-21CR-FD-FMS -  SRL PLANTÕES MÉDICOS
EIRELI

EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS - CONTRATO Nº
001-23CR-CK-FMS - CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS - CONTRATO Nº
002-21CR-FB-FMS - CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS - CONTRATO Nº
002-21CR-FC-FMS - CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS - CONTRATO Nº
002-21CR-FD-FMS - SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI

ADITIVO DE CONTRATO
1° REVISÃO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-24SRP-PMG PREGAO ELETRONICO
SRP N° 089-23PE-PMG

6°  ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO -  PREGÃO PRESENCIAL 007-21PP-PMG-  PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO - CONTRATO Nº 001-23CR-CF-FMS - ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

EDITAIS
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ERRATA - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULAR DO DOMINIO DO IMOVEL CONFRONTANTE E DEMAIS
INTERESSADOS (ART. 31, §5O , DA LEI FEDERAL 13.465/2017) - PROCEDIMENTO 01/2024 EDITAL 01/2024 -
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL

ATOS ADMINISTRATIVOS

ADITIVO CONTRATUAL - EDILENE TEONILIA TEICEIRA DE SOUZA

RESCISÃO CONTRATUAL - ERICO DOS SANTOS COSTA

RESCISÃO CONTRATUAL - FRANCIELLE RODRIGUES SANTIAGO

RESUMO CONTRATUAL - ADRIANA MARIA VIANA COSTA

RESUMO CONTRATUAL - ALDELI RODRIUES DA SILVA

RESUMO CONTRATUAL - ALINE COSTA DA SILVA PEREIRA

RESUMO CONTRATUAL - ANA APARECIDA BRITO PEREIRA

RESUMO CONTRATUAL - ANA CLARA GABRIEL DE OLIVEIRA

RESUMO CONTRATUAL - ANA PAULA COTRIM BORGES

RESUMO CONTRATUAL - ANGELA DE FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA

RESUMO CONTRATUAL - ANNA CLARA MENDES BOA SORTE

RESUMO CONTRATUAL - ANNA LIVIA LIMA DE SOUZA

RESUMO CONTRATUAL - BIANCA DA SILVA CARDOSO

RESUMO CONTRATUAL - CLEUBENIO OLIVEIRA MALHEIRO

RESUMO CONTRATUAL - CRISLANE DOS SANTOS GUIMARÃES COTRIM

RESUMO CONTRATUAL - CRISTIANE CECILIA DE JESUS SANTOS

RESUMO CONTRATUAL - DIVANETI CAMBUIM DOS SANTOS ALVES

RESUMO CONTRATUAL - EDILANE TEIXEIRA COTRIM CASTRO

RESUMO CONTRATUAL - ELIENE RODRIGUES PEREIRA

RESUMO CONTRATUAL - ERICA RAIANE CARVALHO DOS ANJOS

RESUMO CONTRATUAL - ERICO DOS SANTOS COSTA

RESUMO CONTRATUAL - ISABEL DOS ANJOS SOUZA JOAZEIRO

RESUMO CONTRATUAL - JAYNE LAVINYA ALMEIDA GUEDES DORNELAS

RESUMO CONTRATUAL - JESUINA TEIXEIRA PREIRA BATISTA

RESUMO CONTRATUAL - JOÃO VICTOR MEDEIROS CARVALHO

RESUMO CONTRATUAL - KATIA GRACIELE SILVA CHAVES

RESUMO CONTRATUAL - LUCIANA CONSTANÇA DOS SANTOS OLIVEIRA

RESUMO CONTRATUAL - MARCELLA BEZERRA ARAÚJO

RESUMO CONTRATUAL - MARIA FRANCILLA DOS SANTOS

RESUMO CONTRATUAL - MURILO GOMES RAMOS
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RESUMO CONTRATUAL - RODRIGO DA SILVA BATISTA

RESUMO CONTRATUAL - ROSANIA MOREIRA SOARES

RESUMO RESCISÃO - FABIANA CASTRO MAGALHÃES

RESUMO RESCISÃO - PATRÍCIA FERNANDES COTRIM

TERMOS DE PARCERIA

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2024 - PMG - CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUANAMBI E ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI E REGIÃO - APAE
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Página 1 de 1 
DECRETO Nº 2059 DE 26 DE JUNHO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
  

DECRETO Nº 2059 DE 26 DE JUNHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora  pública da 

Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. DIVANETI CAMBUIM DOS SANTOS 

ALVES, do cargo de provimento em comissão de Departamento de Promoção e 

Organização de Eventos, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de junho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2060 DE 26 DE JUNHO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

DECRETO Nº 2060 DE 26 DE JUNHO DE 2024 

 

“Dispõe sobre o Enquadramento de 

Agente de Combate às Endemias, e 

estabelece outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e conforme estabelecido no art. 30 da Lei nº 1.074/2016. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1.º Fica enquadrada a Agente de Combate às Endemias, Sra. CLEIDIANE DE 

SOUZA TEIXEIRA, admissão 01-02-2016, N2-II, Referência C, nos termos do § 5º 

do art. 30 da Lei Municipal nº 1.074/2016. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 26 de junho de 2024. 

   

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2080 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2080 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Administração e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. ZELDA ALVES NASCIMENTO, do cargo de 

provimento em comissão de Subcoordenação de Apoio Operacional, da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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provimento em comissão de Subcoordenação de Apoio Operacional, da Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2081 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2081 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidor  público da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO, do 

cargo de provimento em comissão de Departamento Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2081 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2081 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidor  público da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. FAUSTO LUIZ SOUZA DE AZEVEDO, do 

cargo de provimento em comissão de Departamento Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

10
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

 
Página 1 de 1 

DECRETO Nº 2082 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2082 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidor  público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, do 

cargo de provimento em comissão de Departamento de Parques e Jardins, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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DECRETO Nº 2082 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidor  público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS, do 

cargo de provimento em comissão de Departamento de Parques e Jardins, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2083 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2083 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. MICAEL RAMOS DE OLIVEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2083 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. MICAEL RAMOS DE OLIVEIRA, para o cargo de 

provimento em comissão de Departamento Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

12
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

 
Página 1 de 1 

DECRETO Nº 2084 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2084 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. SEBASTIÃO ANTÔNIO CARDOSO VIEIRA, do cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2084 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2084 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público da Secretaria Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. SEBASTIÃO ANTÔNIO CARDOSO VIEIRA, do cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2086 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2086 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. FERNANDA ALVES TEIXEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2086 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, de 

servidora  pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Sra. FERNANDA ALVES TEIXEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2087 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2087 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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DECRETO Nº 2087 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. PATRÍCIA FERNANDES COTRIM, para o cargo de 

provimento em comissão de Divisão de Assistência a Família e de Relação 

Comunitária, da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

 
Página 1 de 1 

DECRETO Nº 2089 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2089 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público da Secretaria Municipal de 

Agricultura e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. WILLIAM RODRIGUES DA SILVA DONATO, do cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Agricultura e Desenvolvimento Rural, da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2089 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público da Secretaria Municipal de 

Agricultura e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. WILLIAM RODRIGUES DA SILVA DONATO, do cargo 

de provimento em comissão de Divisão de Agricultura e Desenvolvimento Rural, da 

Secretaria Municipal de Agricultura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

05 de julho de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PORTARIA n. º 14, de 05 de julho de 2024 
 
 
 

"Concede Licença para Atividade 
Política a Servidor Público 
Municipal e Estabelece outras 
providências." 

 
 
 
O Secretário de Infraestrutura do Município de Guanambi, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica Concedida a servidora, Fabiana Alves Lopes, matricula 600092, 

licença do cargo de Agente de trânsito lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, com remuneração, para exercer atividade política no período 

compreendido entre os dias 05/07/2024 a 06/10/2024, conforme artigo 98 inciso 1ª 

da Lei Municipal 084 de 30 de abril de 1990. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 05 de julho de 2024. 

 
 
 

 
 
 

FRANCISCO DALMO LADEIA VIENA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 1872 de 29 de fevereiro de 2024. 
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Municipal e Estabelece outras 
providências." 

 
 
 
O Secretário de Infraestrutura do Município de Guanambi, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica Concedida a servidora, Fabiana Alves Lopes, matricula 600092, 

licença do cargo de Agente de trânsito lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, com remuneração, para exercer atividade política no período 

compreendido entre os dias 05/07/2024 a 06/10/2024, conforme artigo 98 inciso 1ª 

da Lei Municipal 084 de 30 de abril de 1990. 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, em 05 de julho de 2024. 

 
 
 

 
 
 

FRANCISCO DALMO LADEIA VIENA 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Decreto nº 1872 de 29 de fevereiro de 2024. 
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PORTARIA Nº 17 DE 06 DE JUNHO DE 2024 
 

“Designa servidores e servidoras para, 
sem prejuízo das atribuições em suas 
respectivas unidades de lotação, 
atuarem nos procedimentos regidos 
pela Lei nº 14.133/2021, e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos do art. 
62, inciso IV; e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Le nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
que se refere a competência da autoridade máxima na designação dos agentes 
públicos que desempenharão as funções indispensáveis à fiel execução dos ritos 
legais nas contratações públicas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar o servidor abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 
respectiva unidade de lotação, para atuar como responsável pela elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Antoniel Wagner Fernandes Pereira, matrícula nº 600014; 
 
Art. 2º. Designar o servidor abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 
respectiva unidade de lotação, para atuar como responsável pela elaboração dos 
Termos de Referência, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Gustavo Oliveira Boa Sorte, matrícula nº 9002968; 
 
Art. 3º. Designar o servidor abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 
respectiva unidade de lotação, para atuar como responsável pela elaboração dos 
Projetos Básicos, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Perícles Oliveira Nascimento, matrícula nº 9006035; 
 
Art. 4º. Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais, 
para atuarem, em suas respectivas unidades de lotação, como Fiscal de Contratos: 
 

1. Walber Cruz Fagundes Ledo, matrícula nº 9006013; 

2. Leidimar Moreira Carvalho, matrícula nº 600010; 

3. Genevieve Tayná de Matos Avellaneda Simione, matrícula nº 9007741.  
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Art. 5º. As designações constantes nessa portaria não revogam as designações para 
atuação em procedimentos de contratações previstos na Lei 8.666/93. 
 
Art. 6º. As designações em destaque não impedem que sejam realizadas outras 
designações para atuação na fase interna nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021, em face da necessidade e discricionariedade da administração. 
 
Art. 7º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. 
 
Art. 8º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 06 de junho de 2024  
 
 
 
Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi  
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GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 06 de junho de 2024  
 
 
 
Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi  
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PORTARIA Nº 18 DE 06 DE JUNHO DE 2024 
 
 

“Designa servidores e servidoras para, 
sem prejuízo das atribuições em suas 
respectivas unidades de lotação, 
atuarem como Fiscais de Contrato.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos do art. 
62, inciso IV; e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 
 
CONSIDERANDO que os contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ainda possuem 
validade, tendo sua duração prevista naquele ordenamento; 
 
CONSIDERANDO que o fiscal de contratos é a pessoa designada por acompanhar a 
execução do contrato; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais, para 
atuarem, em suas respectivas unidades de lotação, como Fiscais de Contratos: 
 

I. Hadila Silva Ferreira – Matrícula nº 9003772; 

II. Anna Carolina Santana Filgueira – Matrícula nº 9004470; 

III. Flavia Dos Santos Pimentel Pereira – Matricula nº 900025; 

IV. Divaneti Cambuim Dos Santos Alves – CPF nº 040.256.765-08; 

V. Ionara Porto Oliveira, matrícula nº 9004549; 

VI. Sílvio Oliveira Malheiro – Matrícula nº 1503; 

VII. Adriel Araújo Nunes – Matrícula nº 9006104; 

VIII. Leonardo Batista Souza – Matrícula nº 9005885; 

IX. Marco Antônio de Azevedo Gomes – Matrícula nº 9004858; 

X. Rômulo Francisco Pereira – Matrícula nº 9006106; 

XI. Marcone Fernandes Araújo – Matrícula nº 9002984; 

XII. Arley Chaves Teixeira – Matrícula nº 9004734; 

XIII. Mateus Brito Cotrim – Matricula nº 9006638; 

XIV. Higor Alves Araújo – Matricula nº 9006637; 

XV. Riute Alves Neves – Matricula nº 9005665; 

XVI. Tiago da Silva Costa – Matricula nº 900379; 

XVII. Tiago Silva Neves – Matrícula nº 300115; 
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XVIII. Aldemir Rocha Santos – Matrícula nº 300102; 

XIX. Jovino Francisco da Silva Neto – Matrícula nº º 300101; 

XX. Ionara Pereira dos Santos, matrícula nº 9004097; 

XXI. Gabriela Ribeiro Santana - Matricula nº 900037; 

XXII. Ilma Silva Teixeira Barbosa - Matricula nº 9001261; 

XXIII. Genice Rodrigues dos Santos Rego - Matricula nº 9006965; 

XXIV. Carmem Badaró Pimentel – Matrícula nº 500018; 
XXV. Celcina de Souza Tolentino Boa Sorte - Matricula nº 9003042; 

XXVI. Hesney Nunes Cruz, matrícula nº 400470; 
XXVII. Dácio de Souza Teixeira - Matricula nº 9003073; 

XXVIII. Jazon Jerônimo Neto - Matricula nº 9002993; 
XXIX. Ângela Santos Ferreira - Matricula nº 9004577; 
XXX. Gildo da Silva Lira - Matricula nº 400232; 

XXXI. Muller Brito Prates – CPF nº 016.190.875-61; 
XXXII. Alessandra de Azevedo Gomes – Matrícula nº 9005915; 

XXXIII. Maria de Fatima Dos S. P. Nunes – Matrícula nº 9005912; 
XXXIV. Zuleika Oliveira da Silva Carvalho - Matricula nº 9003048; 
XXXV. Cicero Michellon Nunes Silva, matrícula nº 9006512; 
XXXVI. Wellington Ney Novais – Matrícula nº 9007796; 

XXXVII. Karine Souza Silva – Matricula nº 9004006; 
XXXVIII. Oscar Porto Flores – CPF nº 635.922.235-34; 

XXXIX. Adryana de Freitas Soares Nascimento – Matricula nº 9005454. 
 
Art. 2º As designações em destaque não impede que sejam realizadas outras 
designações para atuação como agente de contratação, em face da necessidade e 
discricionariedade da administração. 
 
 
Art. 3º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. 
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 13 de 15 de maio de 2024. 
 
Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 06 de junho de 2024. 
 
 
 
Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi  
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PORTARIA Nº 617, DE 03 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IONÁRIA NASCIMENTO PENERA VIEIRA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SAÚDE BUCAL, do dia 25/06/2024 a 09/07/2024 e 06/01/2025 a 20/01/2025
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 25/06/2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  03 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/07/2024, às
08:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029404 e o código CRC A5254E7F.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 618, DE 04 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de MEIO AMBIENTE,  ocupante do cargo de
SUBCOORDENAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, do dia 01/07/2024 a 20/07/2024
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para o dia 01/07/2024.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  04 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/07/2024, às
08:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029545 e o código CRC 9C7ED0B5.
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PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96
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PORTARIA Nº 621, DE 05 DE JULHO DE 2024.

 “Concede Licença Maternidade e
estabelece outras Providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais.

Considerando que a licença-maternidade é um direito estabelecido na Constituição 
Federal;

Considerando que o Município aderiu ao Programa Empresa Cidadã, que prorroga a 
licença-maternidade para 06 (seis) meses, através da Emenda da Lei Orgânica do 
Município de Guanambi de nº 001/2011.

                                                            RESOLVE

Art. 1º Conceder a servidora ROSANA MARIA SILVA, lotada na Secretaria Municipal 
de SAÚDE, cupante do cargo de ENFERMEIRA, licença maternidade por um período 
de 23/05/2024 à 19/11/2024, em conformidade com a Emenda 001/2011 à Lei 
Orgânica do Município de Guanambi que altera o Inciso X do § 2º, art. 17 da referida 
Lei.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 23/05/2024.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
 MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 05 de julho de 2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 05/07/2024, às
10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029554 e o código CRC AB1B9A95.
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 

 
     Fica retificado o CONTRATO DE DISPENSA 003-24DP-A-FMS, DISPENSA 003-
24DP-FMS REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE INSUMOS HOSPITALARES DESTINADOS AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI com a VIVRE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 15.229.287/0001-01, 
publicado no Diário Oficial do Município em 10 de junho e 2024, ANO XVI, n° 3156. 
 
 
Onde se lê: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE 
INSUMOS HOSPITALARES DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE GUANAMBI. 
 
1.1. Objeto da contratação:                                                                                                                                                               

Fluxometro e Insumos  

Item Descrição Und. 
Quan

t. 
Marca 

 Valor 
Unit.  

 Valor Total  

02 

FLUXÔMETRO com 
Escada de 0 a 15 litros 
por minuto. A pressão 
de trabalho está 
calibrada para a faixa 
de 3,5 + 0,3 Kgf/cm². 
Possuem corpo e niple 
confeccionados em 
latão cromado de alta 
resistência, bilha em 
policarbonato e esfera 
em aço inoxidável, 
desenvolvidos para 
controlar a quantidade 
exata de OXIGÊNIO 
medicinal através de 
uma escala onde é 
possível regular a 
vazão do gás utilizado 
em litros por minuto 

UND 67 UNITEC  
R$       
58,46 

R$         
3.916,82 

10 
Borracha de silicone 
para oxigênio 

MTS 95 
 PERFITECNI

CA 
R$         8,70 R$            826,50 
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14 
Fita para autoclave 
19mm x 30mts 

UND 3.500 SS PLUS  R$         4,78 R$        6.730,00 

15 Fita Crepe 19 x 50 m UND 400 CIEX  R$         3,42 
R$         
1.368,00 

16 
Esparadrapo 10 x 45 
cm 

ROL
O 

4.000 MISSNER  
R$       
10,24 

R$      
40.960,00 

17 
Abaixador de Língua – 
Pacote Com 100 

PCT
E 

300 TEUTO  R$         6,99 
R$         
2.097,00 

20 

Kit Esfigmomanômetro 
Adulto em Nylon e com 
Velcro e Estetoscópio 
Duplo aprovado pela 
ANVISA, inclusos 
manguito e pêra em 
PVC, Manômetro 0-300 
mmHg, Braçadeira, 
Válvula de Deflação e 
estojo para viagem 

KIT 139 SOLIDOR  
R$       
69,90 

R$         
9.716,10 

21 
Frascos para nutrição 
enteral 300 ml  

UN 8.000 BIOBASE  R$         1,17 
R$         
9.360,00 

VALOR TOTAL  R$  96.662,42 

  
 
 
Leia se: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE 
INSUMOS HOSPITALARES DESTINADOS AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE GUANAMBI. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

 

Fluxometro e Insumos  

Item Descrição Und. 
Quant

. 
Marca 

 Valor 
Unit.  

 Valor Total  
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02 

FLUXÔMETRO com 
Escada de 0 a 15 litros por 
minuto. A pressão de 
trabalho está calibrada 
para a faixa de 3,5 + 0,3 
Kgf/cm². Possuem corpo e 
niple confeccionados em 
latão cromado de alta 
resistência, bilha em 
policarbonato e esfera em 
aço inoxidável, 
desenvolvidos para 
controlar a quantidade 
exata de OXIGÊNIO 
medicinal através de uma 
escala onde é possível 
regular a vazão do gás 
utilizado em litros por 
minuto 

UND 67 UNITEC  
R$       
58,46 

R$         
3.916,82 

10 
Borracha de silicone para 
oxigênio 

MTS 95 
 PERFITECNIC

A 
R$         
8,70 

R$            
826,50 

11 
Lençol de papel hospitalar - rolo 
medindo aproximadamente 70 
cm x 50 m 

UND 1.200 FENIXPEL 
     
9,74 

RS 
11.688,00 

14 
Fita para autoclave 19mm 
x 30mts 

UND 3.500 SS PLUS  
R$         
4,78 

R$        
6.730,00 

15 Fita Crepe 19 x 50 m UND 400 CIEX  
R$         
3,42 

R$         
1.368,00 

16 Esparadrapo 10 x 45 cm 
ROL

O 
4.000 MISSNER  

R$       
10,24 

R$      
40.960,00 

17 
Abaixador de Língua – 
Pacote Com 100 

PCTE 300 TEUTO  
R$         
6,99 

R$         
2.097,00 

20 

Kit Esfigmomanômetro 
Adulto em Nylon e com 
Velcro e Estetoscópio 
Duplo aprovado pela 
ANVISA, inclusos 
manguito e pêra em PVC, 
Manômetro 0-300 mmHg, 
Braçadeira, Válvula de 
Deflação e estojo para 
viagem 

KIT 139 SOLIDOR  
R$       
69,90 

R$         
9.716,10 

21 
Frascos para nutrição 
enteral 300 ml  

UN 8.000 BIOBASE  
R$         
1,17 

R$         
9.360,00 

VALOR TOTAL 
 R$ 
96.662,42 
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Guanambi, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba  
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Guanambi, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal, de Guanambi - Ba  

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

29
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 LICITAÇÕES - HOMOLOGAÇÃO

 

 

Página 1 de 1 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-23CR-CK-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) de PROGRAMA ANEMIA 

FALCIFORME, no âmbito do Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 14.424.272/0001-23, situado à Rua Helvécio Martins, nº 85 A, 

Sala 03, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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Contrato de Credenciamento 001-23CR-CK-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) de PROGRAMA ANEMIA 

FALCIFORME, no âmbito do Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito 
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Sala 03, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49 do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o Contrato 

de Credenciamento 002-21CR-FB-FMS, cujo objeto é MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.868.402/0001-90, estabelecida à Travessa Maura Gomes Barros, 

nº 59, Lote 16, Quadra 26, Bairro Sandoval Moraes I, no Município de Guanambi-BA, no valor R$ 

157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

Guanambi-BA, ___ de __________de 2024.   

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49 do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições Homologa o Contrato 

de Credenciamento 002-21CR-FB-FMS, cujo objeto é MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.868.402/0001-90, estabelecida à Travessa Maura Gomes Barros, 

nº 59, Lote 16, Quadra 26, Bairro Sandoval Moraes I, no Município de Guanambi-BA, no valor R$ 

157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

Guanambi-BA, ___ de __________de 2024.   

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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CNPJ/MF sob o no 40.277.480/0001-57, estabelecida à Rua Cloves Peregrino de Souza, nº 179, 

Bairro Centro, no Município de Itaguaçu-BA, no valor R$ 42.305,04 (quarenta e dois mil, 

trezentos e cinco reais e quatro centavos). 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.   

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 39.675.000/0001-27, estabelecida à Rua L-03, Nº 210, Bloco C, Apt. 504, Quadra 06, Lote 

01, Bairro Jardim Europa, no Município de Anápolis-GO, no valor R$ 47.392,08 (quarenta e sete 

mil, trezentos e noventa e dois reais e oito centavos). 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.   

 

  

____________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS 

 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA 

 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI - BAHIA, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA CENTRO DE HEMATOLOGIA DE 

GUANAMBI LTDA, VISANDO A CONTRATAÇÃO 

DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE 

OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AMBULATÓRIAL 

(CONSULTA/ PROCEDIMENTO) DESENVOLVIDA 

NAS UNIDADES PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO, NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 001-23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa CENTRO DE 

HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

14.424.272/0001-23, situado à Rua Helvécio Martins, nº 85 A, Sala 03, Bairro Centro, Guanambi-

BA, habilitado no Credenciamento nº 001-23CR-FMS, doravante denominada(o) apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em 

consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e 

procedimentos especializadas, na(s) área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de 

Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 

Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na Resolução n.º 010/2023 

do Conselho Municipal de Saúde constante do Anexo II e III do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores 

unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tomando-

se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos das Propostas de Preços 

oferecidas, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Mensal Estimado 

01 Programa Anemia Falciforme R$ 5.000,00 

 

Valor total  R$ 30.000,00 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 

crédito em favor do(a) CONTRATADO(A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos 

serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

Os valores estipulados nas tabelas do SIGTAP/SUS e na Resolução n.º 010/2023 do Conselho 

Municipal de Saúde serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 

pelos entes federativos, com base na lei federal de licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 

em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal.  

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida regularização, 

caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua reapresentação, sem erros. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal, que não 

estiverem previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, 

deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, o relatório contendo a relação dos 

pacientes atendidos devidamente assinado pelo médico e coordenador da unidade de saúde 

prestadora do serviço e das certidões negativas (FEDERAL, FGTS, ESTADUAL, TRABALHISTA, 

MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS).  

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 

de pessoa jurídica, o nome do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-30, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação 

dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para 

crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado desde que 

observadas as disposições do inciso II e dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia 

no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as 

obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 

serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e 

PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de 

quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de 

acidentes de trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 

trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XVIII - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste Credenciamento; 

 

XIX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XX - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 

foi credenciado; 

 

XXI - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXII - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 
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XXIII - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

XXIV - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001-

23CR-FMS, da qual resultou o presente Contrato. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal Saúde 

garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o 

credenciador; 

 

§ 4º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 

realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 

as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 

condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 

serviços, objeto do presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que 

disponibilizará mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratada, 

com plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
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II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 

neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria Municipal De 

Saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do 

serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 

o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guanambi e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FB-FMS 

 

 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA 
 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI - BAHIA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA CLÍNICA 

MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA 

LTDA. VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NAS ATIVIDADES DE MÉDICO 

PLANTONISTA E MÉDICO PRESCRITOR 

NA UPA 24HORAS, NOS TERMOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-FMS.                          

 

 

 

 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público 

Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-

BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.868.402/0001-90, estabelecida à Travessa Maura Gomes Barros, 

nº 59, Lote 16, Quadra 26, Bairro Sandoval Moraes I, no Município de Guanambi-BA, doravante 

denominado CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei 8.666/93 de 

licitações e contratos administrativos e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente CREDENCIAMENTO é a contratação de profissionais da saúde para a 

realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

41
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 CONTRATOS

 

 

Página 2 de 7 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 
UPA 24HORAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE 

PLANTÕES 

R$ UNITÁRIO 

POR 

PLANTÃO 

R$ TOTAL 

DOS 

SERVIÇOS 

PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 

01 

UPA 24 HORAS: Plantões normais diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

140 R$ 970,30 R$ 135.842,00 

02 

UPA 24 HORAS: Plantões normais noturnos (mesmo que 

ocorra feriado) com 12 horas de serviços – das 19h00 às 07h00. 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

- R$ 970,30 R$ - 

QTDE TOTAL DE PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 140 
VALOR 

TOTAL 
R$ 135.842,00 

PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 

03 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Diurnos - Finais 

de semanas com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 

SÁBADO A DOMINGO 

20 R$ 1.099,67 R$ 21.993,40 

04 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Noturnos - 
Finais de semanas com 12 horas de serviços – das 19h00 às 

07h00. 

SÁBADO A DOMINGO 

- R$ 1.099,67 R$ - 

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 20 
VALOR 

TOTAL 
R$ 21.993,40 

    

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES 160 

VALOR 

TOTAL DOS 

PLANTÕES 

R$ 157.835,40 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O profissional médico da UPA 24 horas exercerá seus plantões pré-

definidos em escala de trabalho elaborada pela Coordenação do UPA 24 horas, mediante documento 

assinado pelo profissional médico, comprometendo-se a seguir a escala, na presença de duas 

testemunhas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O profissional médico que, por motivo de caráter excepcional, caso 

fortuito ou força maior, deixar de comparecer ao plantão, deverá providenciar outro profissional da 

escala médica de profissionais do UPA 24 horas para substituí-lo em seu plantão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência sem justificativa do profissional médico e a falta de 

outro profissional para substituí-lo, acarretará ao profissional titular da escala o não recebimento 

do valor do plantão, bem como o ressarcimento de valor idêntico ao que seria percebido por 

plantão, descontados no ato da emissão da nota fiscal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá 

dispor de horário fora do expediente, a ser comunicado previamente pela coordenação do serviço, 

para a prática de atividades de capacitação e treinamento, nos quais incluem o Curso de Regulação 

Médica das Urgências e Curso de Atendimento Pré-Hospitalar (APH) em Cinemática do Trauma, 

ATLS e ACLS, fornecidos pelo CONTRATANTE e/ou em convênio com o CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As eventuais trocas na escala de serviço, deverão ser realizadas mediante 

solicitação e autorização prévia, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das 

estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do 

Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de plantões, designando para tal 

profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com 

o devido registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 

13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente 

edital, salvo a hipótese de substituição do profissional médico, nos termos do Item 1, Parágrafo 3º 

deste Edital; 

 

13.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com 

a observância das normas técnicas e legais aplicáveis. 

 

13.4. Fornecer e utilizar mão de obra especializada, atentando para o cumprimento de todas as 

exigências legais pertinentes, responsabilizando-se, pelos direitos trabalhistas, sociais, fiscais, 

previdenciários e, pelo cumprimento das normas técnicas. 

 

13.5. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito a este, 

como: impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias e trabalhistas, mesmo que não expressas 

no presente edital. 

 

13.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 

instrumento, independentemente das sanções civis pertinentes. 

 

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

credenciamento do Contratado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas neste 

contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

    

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados e comprovados através do quadro de frequência e escalas de plantões no: 

 

UPA 24horas 

- O valor de R$ 970,30 (Novecentos e setenta reais e trinta centavos) por plantão diurno e noturno 

de 12 horas durante a semana (Segunda a Sexta-feira); 

- E o valor de R$ 1.099,67 (Um mil, noventa e nove reais e sessenta e sete centavos) por plantão 

diurno e noturno de 12 horas dado em fim de semana (Sábado ou Domingo). 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor estimado mensal do presente contrato é de R$ 26.305,90 

(vinte e seis mil, trezentos e cinco reais e noventa centavos), nos termos da Proposta de Preço 

oferecida, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 157.835,40 (cento e 

cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos).  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

 

Os valores dos plantões, constante do Anexo VII do Edital, poderão ser reajustados, a critério da 

Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem 

a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. Os valores estipulados dos 

procedimentos respeitarão o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do da lei 

federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o terceiro (3º) dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 

efetivamente prestados.  Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a 

CONTRATADA, receberá até o vigésimo (20º) dia útil, o pagamento referente aos serviços 

autorizados, auditados e realizados. 

II - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, 

será entregue a CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 

com aposição do respectivo carimbo funcional; 

III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 

este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do 

mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte. 
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IV – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, o relatótio dos plantões 

realizados pelos médicos, devidamente assinado pelo Coordenador da Unidade de Saúde, bem como 

as certidões negativas (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS 

SÓCIOS, FGTS E TRABALHISTA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-

30 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos 

permitidos em Lei quando da realização do pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa contratada deverá constar na Nota Fiscal se é Optante 

pelo Simples Nacional e especificar qual o percentual de ISS. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 

 

A prestação do serviço se processará conforme discriminação do CREDENCIAMENTO Nº 002-

21CR-FMS e os serviços ser prestados de imediato, após a ordem de serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Saúde e seu recebimento se dará conforme disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 

supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

 

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e 

no CONTRATO de credenciamento, sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 

8.666/93 e às seguintes, que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida 

a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 

 

a) advertência escrita; 

b) multa de 1% até 5% do valor mensal dos serviços prestados; 

c) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações ou consultas;  

d) rescisão do contrato; 

e) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 

considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será 

notificado o CONTRATADO. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

45
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 CONTRATOS

 

 

Página 6 de 7 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

 As sanções previstas na alínea "a" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", conforme parágrafo 3° do art.86 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 

   

Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a "f" a CONTRATADA poderá interpor 

recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pela Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas nesta 

Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer irregularidades tornará o Contrato 

passível de rescisão. 

 

Da decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato. 

 

Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE 

deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias úteis e poderá, ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia 

suspensiva.  

 

As penalidades previstas neste edital serão aplicadas, após processo regular e dependerá da gravidade 

do fato que os motivar, considerando à avaliação e circunstância objetivas em que ele ocorreu, através 

de auditagem assistencial ou da inspeção, promovida pelo órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às Licitações e 

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 

 

§ 1º. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

§ 2º. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 

dias para ocorrer a rescisão.  Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar à prestação dos serviços 

ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

§ 3º. Deixar de fornecer/apresentar a agenda por dois (02) meses consecutivos ou dois (02) meses 

alternados pela contratada, implica em rescisão unilateral do contrato pela contratante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo do presente contrato será de 12 meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
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Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 

referente às Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.   

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 

referente às Licitações e Contratos Administrativos. 
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O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.   

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

47
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 CONTRATOS

 

 

Página 1 de 7 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FC-FMS 

 

 

CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE GUANAMBI - 

BAHIA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA. VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NAS ATIVIDADES DE MÉDICO 

PLANTONISTA E MÉDICO PRESCRITOR 

NA UPA 24HORAS, NOS TERMOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-FMS.                          

 

 

 

 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público 

Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-

BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o no 40.277.480/0001-57, estabelecida à Rua Cloves Peregrino de Souza,  nº 179, 

Bairro Centro, no Município de Itaguaçu-BA, doravante denominado CONTRATADA, tendo em 

vista o que dispõe as normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos e as 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente CREDENCIAMENTO é a contratação de profissionais da saúde para a 

realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana. 
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UPA 24HORAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE 

PLANTÕES 

R$ UNITÁRIO 

POR 

PLANTÃO 

R$ TOTAL 

DOS 

SERVIÇOS 

PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 

01 

UPA 24 HORAS: Plantões normais diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

30 R$ 970,30 R$ 29.109,00 

02 

UPA 24 HORAS: Plantões normais noturnos (mesmo que 
ocorra feriado) com 12 horas de serviços – das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

- R$ 970,30 R$ - 

QTDE TOTAL DE PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 30 
VALOR 

TOTAL 
R$ 29.109,00 

PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 

03 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Diurnos - Finais 

de semanas com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 
SÁBADO A DOMINGO 

12 R$ 1.099,67 R$ 13.196,04 

04 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Noturnos - 

Finais de semanas com 12 horas de serviços – das 19h00 às 

07h00. 
SÁBADO A DOMINGO 

- R$ 1.099,67 R$ - 

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 12 
VALOR 

TOTAL 
R$ 13.196,04 

    

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES 42 

VALOR 

TOTAL DOS 

PLANTÕES 

R$ 42.305,04 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O profissional médico da UPA 24 horas exercerá seus plantões pré-

definidos em escala de trabalho elaborada pela Coordenação do UPA 24 horas, mediante documento 

assinado pelo profissional médico, comprometendo-se a seguir a escala, na presença de duas 

testemunhas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O profissional médico que, por motivo de caráter excepcional, caso 

fortuito ou força maior, deixar de comparecer ao plantão, deverá providenciar outro profissional da 

escala médica de profissionais do UPA 24 horas para substituí-lo em seu plantão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência sem justificativa do profissional médico e a falta de 

outro profissional para substituí-lo, acarretará ao profissional titular da escala o não recebimento 

do valor do plantão, bem como o ressarcimento de valor idêntico ao que seria percebido por 

plantão, descontados no ato da emissão da nota fiscal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá 

dispor de horário fora do expediente, a ser comunicado previamente pela coordenação do serviço, 

para a prática de atividades de capacitação e treinamento, nos quais incluem o Curso de Regulação 

Médica das Urgências e Curso de Atendimento Pré-Hospitalar (APH) em Cinemática do Trauma, 

ATLS e ACLS, fornecidos pelo CONTRATANTE e/ou em convênio com o CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As eventuais trocas na escala de serviço, deverão ser realizadas mediante 

solicitação e autorização prévia, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das 

estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do 

Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de plantões, designando para tal 

profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com 

o devido registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 

13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente 

edital, salvo a hipótese de substituição do profissional médico, nos termos do Item 1, Parágrafo 3º 

deste Edital; 

 

13.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com 

a observância das normas técnicas e legais aplicáveis. 

 

13.4. Fornecer e utilizar mão de obra especializada, atentando para o cumprimento de todas as 

exigências legais pertinentes, responsabilizando-se, pelos direitos trabalhistas, sociais, fiscais, 

previdenciários e, pelo cumprimento das normas técnicas. 

 

13.5. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito a este, 

como: impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias e trabalhistas, mesmo que não expressas 

no presente edital. 

 

13.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 

instrumento, independentemente das sanções civis pertinentes. 

 

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

credenciamento do Contratado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas neste 

contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
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Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

    

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados e comprovados através do quadro de frequência e escalas de plantões no: 

 

UPA 24horas 

- O valor de R$ 970,30 (Novecentos e setenta reais e trinta centavos) por plantão diurno e noturno 

de 12 horas durante a semana (Segunda a Sexta-feira); 

- E o valor de R$ 1.099,67 (Um mil, noventa e nove reais e sessenta e sete centavos) por plantão 

diurno e noturno de 12 horas dado em fim de semana (Sábado ou Domingo). 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor estimado mensal do presente contrato é de R$ 7.050,84 (sete 

mil, cinquenta reais e oitenta e quatro centavos), nos termos da Proposta de Preço oferecida, cujo 

valor total, até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 42.305,04 (quarenta e dois mil, 

trezentos e cinco reais e quatro centavos).  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

 

Os valores dos plantões, constante do Anexo VII do Edital, poderão ser reajustados, a critério da 

Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem 

a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. Os valores estipulados dos 

procedimentos respeitarão o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do da lei 

federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o terceiro (3º) dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 

efetivamente prestados.  Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a 

CONTRATADA, receberá até o vigésimo (20º) dia útil, o pagamento referente aos serviços 

autorizados, auditados e realizados. 

II - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, 

será entregue a CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 

com aposição do respectivo carimbo funcional; 

III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 

este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do 

mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte. 

IV – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, o relatótio dos plantões 

realizados pelos médicos, devidamente assinado pelo Coordenador da Unidade de Saúde, bem como 
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as certidões negativas (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS 

SÓCIOS, FGTS E TRABALHISTA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-

30 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos 

permitidos em Lei quando da realização do pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa contratada deverá constar na Nota Fiscal se é Optante 

pelo Simples Nacional e especificar qual o percentual de ISS. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 

 

A prestação do serviço se processará conforme discriminação do CREDENCIAMENTO Nº 002-

21CR-FMS e os serviços ser prestados de imediato, após a ordem de serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Saúde e seu recebimento se dará conforme disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 

supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

 

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e 

no CONTRATO de credenciamento, sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 

8.666/93 e às seguintes, que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida 

a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 

 

a) advertência escrita; 

b) multa de 1% até 5% do valor mensal dos serviços prestados; 

c) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações ou consultas;  

d) rescisão do contrato; 

e) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 

considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será 

notificado o CONTRATADO. 

 As sanções previstas na alínea "a" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", conforme parágrafo 3° do art.86 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 

   

Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a "f" a CONTRATADA poderá interpor 

recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pela Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas nesta 

Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer irregularidades tornará o Contrato 

passível de rescisão. 

 

Da decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato. 

 

Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE 

deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias úteis e poderá, ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia 

suspensiva.  

 

As penalidades previstas neste edital serão aplicadas, após processo regular e dependerá da gravidade 

do fato que os motivar, considerando à avaliação e circunstância objetivas em que ele ocorreu, através 

de auditagem assistencial ou da inspeção, promovida pelo órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às Licitações e 

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 

 

§ 1º. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

§ 2º. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 

dias para ocorrer a rescisão.  Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar à prestação dos serviços 

ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

§ 3º. Deixar de fornecer/apresentar a agenda por dois (02) meses consecutivos ou dois (02) meses 

alternados pela contratada, implica em rescisão unilateral do contrato pela contratante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo do presente contrato será de 12 meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 

referente às Licitações e Contratos Administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.    

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 40.277.480/0001-57 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-21CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FD-FMS 

 

 

SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI 

 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI - BAHIA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA SRL 

PLANTÕES MÉDICOS EIRELI LTDA. 

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE PARA A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NAS ATIVIDADES DE MÉDICO 

PLANTONISTA E MÉDICO PRESCRITOR 

NA UPA 24HORAS, NOS TERMOS DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-FMS.                          

 

 

 

 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público 

Interno, com sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-

BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 39.675.000/0001-27, estabelecida à Rua L-03, Nº 210, Bloco C, Apt 504, Quadra 06, Lote 

01, Bairro Jardim Europa, no Município de Anápolis-GO, doravante denominado CONTRATADA, 

tendo em vista o que dispõe as normas gerais da Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos 

e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O objeto do presente CREDENCIAMENTO é a contratação de profissionais da saúde para a 

realização de serviços médicos nas atividades de MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO 

PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra 

feriado) e finais de semana. 
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UPA 24HORAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE DE 

PLANTÕES 

R$ UNITÁRIO 

POR 

PLANTÃO 

R$ TOTAL 

DOS 

SERVIÇOS 

PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 

01 

UPA 24 HORAS: Plantões normais diurnos (mesmo que ocorra 

feriado) com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

36 R$ 970,30 R$ 34.930,80 

02 

UPA 24 HORAS: Plantões normais noturnos (mesmo que 
ocorra feriado) com 12 horas de serviços – das 19h00 às 07h00. 

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

- R$ 970,30 R$ - 

QTDE TOTAL DE PLANTÕES DE MEIO DE SEMANA 36 
VALOR 

TOTAL 
R$ 34.930,80 

PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 

03 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Diurnos - Finais 

de semanas com 12 horas de serviços – das 07h00 às 19h00. 
SÁBADO A DOMINGO 

12 R$ 1.099,67 R$ 13.196,04 

04 

UPA 24 HORAS: Plantões de Fim de Semana Noturnos - 

Finais de semanas com 12 horas de serviços – das 19h00 às 

07h00. 
SÁBADO A DOMINGO 

- R$ 1.099,67 R$ - 

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES DE FIM DE SEMANA 12 
VALOR 

TOTAL 
R$ 13.196,04 

    

QTDE TOTAL DOS PLANTÕES 48 

VALOR 

TOTAL DOS 

PLANTÕES 

R$ 47.392,08 

 

 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O profissional médico da UPA 24 horas exercerá seus plantões pré-

definidos em escala de trabalho elaborada pela Coordenação do UPA 24 horas, mediante documento 

assinado pelo profissional médico, comprometendo-se a seguir a escala, na presença de duas 

testemunhas. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O profissional médico que, por motivo de caráter excepcional, caso 

fortuito ou força maior, deixar de comparecer ao plantão, deverá providenciar outro profissional da 

escala médica de profissionais do UPA 24 horas para substituí-lo em seu plantão. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência sem justificativa do profissional médico e a falta de 

outro profissional para substituí-lo, acarretará ao profissional titular da escala o não recebimento 

do valor do plantão, bem como o ressarcimento de valor idêntico ao que seria percebido por 

plantão, descontados no ato da emissão da nota fiscal. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Durante o período de vigência deste contrato, o CONTRATADO deverá 

dispor de horário fora do expediente, a ser comunicado previamente pela coordenação do serviço, 

para a prática de atividades de capacitação e treinamento, nos quais incluem o Curso de Regulação 

Médica das Urgências e Curso de Atendimento Pré-Hospitalar (APH) em Cinemática do Trauma, 

ATLS e ACLS, fornecidos pelo CONTRATANTE e/ou em convênio com o CONTRATADO. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: As eventuais trocas na escala de serviço, deverão ser realizadas mediante 

solicitação e autorização prévia, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, ficando ciente a CONTRATADA das 

estipulações contidas nos Arts. 68 a 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do 

Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de plantões, designando para tal 

profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com 

o devido registro no Conselho Regional de Medicina – CRM. 

 

13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços de que trata o presente 

edital, salvo a hipótese de substituição do profissional médico, nos termos do Item 1, Parágrafo 3º 

deste Edital; 

 

13.3. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que deverão ser realizados com 

a observância das normas técnicas e legais aplicáveis. 

 

13.4. Fornecer e utilizar mão de obra especializada, atentando para o cumprimento de todas as 

exigências legais pertinentes, responsabilizando-se, pelos direitos trabalhistas, sociais, fiscais, 

previdenciários e, pelo cumprimento das normas técnicas. 

 

13.5. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 

decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito a este, 

como: impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias e trabalhistas, mesmo que não expressas 

no presente edital. 

 

13.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha 

interesse em se descredenciar, sob pena de incidência de sanções administrativas previstas neste 

instrumento, independentemente das sanções civis pertinentes. 

 

13.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente Edital. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 

credenciamento do Contratado que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o 

cadastramento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Os recursos necessários à cobertura das despesas relativas à execução das atividades previstas neste 

contrato terão a seguinte classificação orçamentária: 

 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica      

    

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 

O CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente 

prestados e comprovados através do quadro de frequência e escalas de plantões no: 

 

UPA 24horas 

- O valor de R$ 970,30 (Novecentos e setenta reais e trinta centavos) por plantão diurno e noturno 

de 12 horas durante a semana (Segunda a Sexta-feira); 

- E o valor de R$ 1.099,67 (Um mil, noventa e nove reais e sessenta e sete centavos) por plantão 

diurno e noturno de 12 horas dado em fim de semana (Sábado ou Domingo). 

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: O valor estimado mensal do presente contrato é de R$ 7.898,68 (sete 

mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), nos termos da Proposta de Preço 

oferecida, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, estima-se em R$ 47.392,08 (quarenta e 

sete mil, trezentos e noventa e dois reais e oito centavos).  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO PREÇO 

 

Os valores dos plantões, constante do Anexo VII do Edital, poderão ser reajustados, a critério da 

Administração, todas às vezes em que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem 

a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. Os valores estipulados dos 

procedimentos respeitarão o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do da lei 

federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 

I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o terceiro (3º) dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços 

efetivamente prestados.  Após a validação dos documentos, realizado pelo CONTRATANTE, a 

CONTRATADA, receberá até o vigésimo (20º) dia útil, o pagamento referente aos serviços 

autorizados, auditados e realizados. 

II - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, 

será entregue a CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 

com aposição do respectivo carimbo funcional; 

III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 

este garantirá a CONTRATADA o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do 

mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte. 

IV – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, o relatótio dos plantões 

realizados pelos médicos, devidamente assinado pelo Coordenador da Unidade de Saúde, bem como 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

as certidões negativas (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS 

SÓCIOS, FGTS E TRABALHISTA) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social 

FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-

30 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura fará as retenções de ISS e INSS e demais tributos 

permitidos em Lei quando da realização do pagamento. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa contratada deverá constar na Nota Fiscal se é Optante 

pelo Simples Nacional e especificar qual o percentual de ISS. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 

 

A prestação do serviço se processará conforme discriminação do CREDENCIAMENTO Nº 002-

21CR-FMS e os serviços ser prestados de imediato, após a ordem de serviço expedida pela Secretaria 

Municipal de Saúde e seu recebimento se dará conforme disposto nos arts. 73 a 76 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e na Resolução n.º 004/2021 do Conselho Municipal de Saúde de Guanambi. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO 

 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante procedimentos de 

supervisão indireta ou local, sem prejuízo da observância do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

 

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente edital e 

no CONTRATO de credenciamento, sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei nº 

8.666/93 e às seguintes, que poderão ser aplicadas discricionariamente pela Administração, garantida 

a prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do § 2°, do art. 87, da Lei 8.666/93: 

 

a) advertência escrita; 

b) multa de 1% até 5% do valor mensal dos serviços prestados; 

c) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários às internações ou consultas;  

d) rescisão do contrato; 

e) suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 

considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será 

notificado o CONTRATADO. 

 As sanções previstas na alínea "a" desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 

"b", conforme parágrafo 3° do art.86 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

O valor da multa ou multa dia será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 

   

Na aplicação das penalidades, previstas nas alíneas "a" a "f" a CONTRATADA poderá interpor 

recurso administrativo, dirigido à autoridade competente e nos prazos determinados pela Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

A penalidade de rescisão poderá ser aplicada independente da ordem das sanções previstas nesta 

Cláusula. A reincidência da CONTRATADA em quaisquer irregularidades tornará o Contrato 

passível de rescisão. 

 

Da decisão do CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato. 

 

Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, o CONTRATANTE 

deverá manifestar-se no prazo de quinze (15) dias úteis e poderá, ao recebê-lo atribuir-lhe eficácia 

suspensiva.  

 

As penalidades previstas neste edital serão aplicadas, após processo regular e dependerá da gravidade 

do fato que os motivar, considerando à avaliação e circunstância objetivas em que ele ocorreu, através 

de auditagem assistencial ou da inspeção, promovida pelo órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às Licitações e 

Contratos Administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima. 

 

§ 1º. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

§ 2º. Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 

prejuízo à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 

dias para ocorrer a rescisão.  Se neste prazo a CONTRATADA negligenciar à prestação dos serviços 

ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada. 

§ 3º. Deixar de fornecer/apresentar a agenda por dois (02) meses consecutivos ou dois (02) meses 

alternados pela contratada, implica em rescisão unilateral do contrato pela contratante. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo do presente contrato será de 12 meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação 

referente às Licitações e Contratos Administrativos. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.     

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI  

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente contrato será publicado, por extrato, no site do Diário Oficial dos Municípios ou no Mural 

Prefeitura Municipal, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

A legislação aplicável à execução deste contrato é composta pelas Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 

8.666/93 sendo este termo parte integrante do Processo de CREDENCIAMENTO Nº. 002-21CR-

FMS. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro de Guanambi-Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 

partes. 

 

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condições ora fixadas, firmam 

o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito legal, perante as 

testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024.     

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________________ 

SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI  

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de PROGRAMA 

ANEMIA FALCIFORME, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 05.07.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CK-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de PROGRAMA 

ANEMIA FALCIFORME, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 05.07.2024. 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
CENTRO DE HEMATOLOGIA DE GUANAMBI LTDA  

CNPJ: 14.424.272/0001-23 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FB-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 
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Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 157.835,40 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: CLÍNICA MÉDICA E ODONTOLÓGICA ORANA LTDA  

CNPJ: 41.868.402/0001-90 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FC-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 42.305,04 (quarenta e dois mil, trezentos e cinco reais e quatro centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 40.277.480/0001-57 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FC-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 42.305,04 (quarenta e dois mil, trezentos e cinco reais e quatro centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: CYBER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

CNPJ: 40.277.480/0001-57 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FD-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 47.392,08 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e dois reais e oito centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI  

CNPJ: 39.675.000/0001-27 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-FD-FMS 
 

Resumo do objetivo: MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 
plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 
Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2045 – Gestão das Ações da UPA 
Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 47.392,08 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa e dois reais e oito centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024. 

Data do contrato: 05.07.2024.  

Contratante: Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: SRL PLANTÕES MÉDICOS EIRELI  

CNPJ: 39.675.000/0001-27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
1° REVISÃO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-24SRP-PMG 

PREGAO ELETRONICO SRP N° 089-23PE-PMG 
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1° REVISÃO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-24SRP-PMG 

PREGAO ELETRONICO SRP N° 089-23PE-PMG 

 

1° REVISÃO DE PREÇOS REFERENTE AO CONTRATO DE FORNECIMENTO, ORIUNDO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-24SRP-PMG, PREGÃO ELETRÔNICO 089-23PE-PMG, 

POR REEQUILIBRIO DE VALORES QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 

90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representados pelo Prefeito do Município de 

Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir 

descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGAO 

ELETRONICO SRP N° 089-23PE-PMG. 

 

DA JUSTIFICATIVA – Considerando o Pedido de Revisão de Preços solicitado pela Fornecedora, diante da 

alta de preços dos produtos. 

 

CONSIDERANDO que o art. 15, §1º do Decreto Municipal nº 265 de 18 de dezembro de 2017, autoriza a 

Administração Pública a proceder a revisão dos preços inicialmente pactuados, respeitando a ordem de 

classificação, consoante o disposto no art. 65, inciso II, alínea d e § 5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CONSIDERANDO que o reajuste deve incidir tão somente na quantidade restante dos itens (saldo). 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

PARA PRODUÇÃO ASFÁLTICA, PARA FINS DE PAVIMENTAÇÃO URBANA NA CIDADE DE 

GUANAMBI-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 STRATURA ASFALTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

59.128.553/0036-05, estabelecida na Rodovia BR-381 Fernão Dias, s/nº - Km 494 - Bairro Chácara, Betim-

MG detentora do endereço eletrônico sidnei.oliveira@stratura.com.br, telefone fixo (11) 3513-4245 / (11) 

3513-4222 / (11) 3513-4249, através de sua Representante Legal, o Sr. Sidnei Humberto Pedroso 

Oliveira. 

A Cláusula Primeira da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005-24SRP-PMG, em nome da empresa 

STRATURA ASFALTOS LTDA passa ter a seguinte redação, devido à revisão com reequilíbrio de preço, 

da Ata, de R$ 807.295,01 (oitocentos e sete mil duzentos e noventa e cinco reais e um centavos) que 

corresponde a cerca de 4,76% perfazendo-se um valor global dê R$ 17.770.087,01 (dezessete milhões 

setecentos e setenta mil e oitenta e sete reais e um centavo).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
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  DESCRIÇÃO UN 

 

QUANT. 

RESTAN

TE 

 

VALOR 

UNIT. 

ANTERIOR 

VALOR 

REAJUSTADO 

POR UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

VALOR TOTAL 

DO ITEM 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL 

ADITIVADO 

VALOR TOTAL 

DO ITEM APÓS 

ADITIVO 

01 FORNECIMENTO DE CAP 50/70 TONELADA 1.622,40 R$ 5.380,00 R$ 353,69 R$ 5.733,69 R$ 10.006.800,00 

 

 

R$ 573.826,66 

 

 

 

R$ 10.580.626,66 

 

02 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

EAI 
TONELADA 748,70 R$ 3.636,00 R$ 106.63 R$ 3.742,63 R$ 2.817.900,00 

R$ 79.833,88 

 

R$ 2.897.733,88 

 

03 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

RM-1C 
TONELADA 962,20 R$ 3.941,04 R$ 159,67 R$ 4.100,71 R$ 4.138.092,00 

R$ 153.634,47 

 

R$ 4.291.726,47 

 

 

As demais cláusulas da referida Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.            

Guanambi-BA, em 05 de julho de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO   

Prefeito do município de Guanambi 

Contratante 

 

 

 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 59.128.553/0036-05 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: ________________________________________________________________ CPF: ____________________________ 

 

Nome: ________________________________________________________________ CPF: ____________________________ 
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  DESCRIÇÃO UN 

 

QUANT. 

RESTAN

TE 

 

VALOR 

UNIT. 

ANTERIOR 

VALOR 

REAJUSTADO 

POR UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

REAJUSTADO 

VALOR TOTAL 

DO ITEM 

ANTERIOR 

VALOR 

TOTAL 

ADITIVADO 

VALOR TOTAL 

DO ITEM APÓS 

ADITIVO 

01 FORNECIMENTO DE CAP 50/70 TONELADA 1.622,40 R$ 5.380,00 R$ 353,69 R$ 5.733,69 R$ 10.006.800,00 

 

 

R$ 573.826,66 

 

 

 

R$ 10.580.626,66 

 

02 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

EAI 
TONELADA 748,70 R$ 3.636,00 R$ 106.63 R$ 3.742,63 R$ 2.817.900,00 

R$ 79.833,88 

 

R$ 2.897.733,88 

 

03 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

RM-1C 
TONELADA 962,20 R$ 3.941,04 R$ 159,67 R$ 4.100,71 R$ 4.138.092,00 

R$ 153.634,47 

 

R$ 4.291.726,47 

 

 

As demais cláusulas da referida Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.            

Guanambi-BA, em 05 de julho de 2024. 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO   

Prefeito do município de Guanambi 

Contratante 

 

 

 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 59.128.553/0036-05 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: ________________________________________________________________ CPF: ____________________________ 

 

Nome: ________________________________________________________________ CPF: ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
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6° ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007-21PP-PMG 

CONTRATO Nº. 098-21PP-PMG 

 

6° ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007-21PP-PMG 

CONTRATO Nº. 098-21PP-PMG 

 

6º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007-21PP-PMG POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE 
SI FAZEM MUNICÍPIO DE GUANAMBI entidade de Direito Público Interno, com sede na 
Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 
15.235.606/0001-83,  FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, 
inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo SR. 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito do Município de Guanambi-BA, portador 
do CPF no 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa PROCEDE BAHIA-PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 
18.195.422/0001-25, estabelecida à Av. Sebastião Assis Gomes, no 488, Loteamento 
Sandoval Morais, no Município de Guanambi-BA, através de seu Sócio-Gerente, Ronne 
Donato Araújo, detentor do endereço eletrônico financeiro@procedebahia.com.br/ 
adm@procedebahia.com.br , telefone fixo (77) 3452-3450, denominando-se a partir de 
agora, simplesmente, CONTRATADA, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal Nº. 
8.666/93 (com suas modificações), e as seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas: 
 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pelaas Secretárias Municipais interessadas, na qual informa a 

necessidade de prosseguimento e continuidade dos serviços, de modo que não haverá nenhum tipo de 

reajuste em valores unitários; 

CONSIDERANDO que constitui o objeto do presente Termo Aditivo “Contratação de empresa para locação 

e manutenção de software com sistemas integrados (site), contendo todas as ferramentas exigidas 

pelas leis 12.527/11 e LC 131/09, com sistema de publicação oficial dos atos da prefeitura no diário 

oficial do município na internet com certificação digital e carimbo do tempo e publicação automática 

na internet, do diário oficial do município on-line, bem como a publicação dos atos administrativos em 

outros veículos, quais sejam: Diário Oficial da União e Jornal de Grande Circulação.” atendendo 

rigorosamente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-21PP-PMG, o qual passa a fazer parte integrante e 

complementar deste instrumento como se aqui estivesse transcrito; 

 
CONSIDERANDO que o presente termo aditivo decorre de autorização do executivo municipal, e encontra 

amparo legal no art. 57, inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, fica consignado o que 

se segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 

Altera-se a redação da CLÁUSULA SEGUNDA do contrato original, que trata do prazo de vigência, passando 

a ter o seguinte texto:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
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6° ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007-21PP-PMG 

CONTRATO Nº. 098-21PP-PMG 

 

Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 429.525,00 

(quatrocentos e vinte nove mil quinhentos e vinte e cinco reais), devido a prorrogação do prazo por mais 

06 (seis meses), totalizando um montante de R$ 3.006.675,00 (tres milhões, seis mil seiscentos e setenta e 

cinco reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 01 de julho de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Munícipio de Guanambi 

Contratante 
 
 
 

PROCEDE BAHIA-PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME  
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME_______________________________________ CPF: ______________________________________ 

 

NOME_______________________________________ CPF: ______________________________________ 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 2 de 2 

6° ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007-21PP-PMG 

CONTRATO Nº. 098-21PP-PMG 

 

Este instrumento vigorará até 31 de dezembro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, receberá a importância de R$ 429.525,00 

(quatrocentos e vinte nove mil quinhentos e vinte e cinco reais), devido a prorrogação do prazo por mais 

06 (seis meses), totalizando um montante de R$ 3.006.675,00 (tres milhões, seis mil seiscentos e setenta e 

cinco reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INALTERAÇÕES 

As demais cláusulas e condições contratuais, pactuadas através de contrato inicial permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, em 01 de julho de 2024. 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito do Munícipio de Guanambi 

Contratante 
 
 
 

PROCEDE BAHIA-PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ME  
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME_______________________________________ CPF: ______________________________________ 

 

NOME_______________________________________ CPF: ______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE   CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 

 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL  DE CONTRATO DE 

PRESTACAO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS 

(CONSULTA/PROCEDIMENTO) DESENVOLVIDA NAS 

UNIDADES DE SAÚDE PROPRIAS DO MUNICIPIO, NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA, CNPJ/MF sob o nº  

13.982.640/0001-96, atraves do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Praça Henrique Pereira Donato, 90,  Centro, nesta cidade de Guanambi – BA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA 

MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.295.013/0001-00, situado à Rua 

Lídio Pereira, nº 130, Bairro Jurema – Sede, Tanhaçu-BA, doravante denominado CONTRATADA, 

resolvem de forma amigável,  rescindir o Contrato de nº 001-23CR-CF-FMS,. firmado para Prestacao de 

Serviços Ambulatoriais (consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades de saúde próprias do 

município, decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, II, da Lei 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA: A rescisão se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 

objeto comporá nova quantidade de serviços, sem majoração contratual ou ônus a este ente público, 

revelando, desta forma, ser conveniente para a administração. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e amigavelmente, com espeque no art. 79, II, da 

Lei 8.666/93, rescindir o contrato de 001-23CR-CF-FMS, firmado para prestação de Serviços 

Ambulatoriais (consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades de saúde próprias do município,  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 

decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 53.295.013/0001-00 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 

decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

ALVARO BOMFIM ASSISTENCIA MEDICA LTDA  

CNPJ: 53.295.013/0001-00 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

  

ERRATA – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULAR DO DOMINIO DO IMOVEL 

CONFRONTANTE E DEMAIS INTERESSADOS 

(ART. 31, §5o, DA LEI FEDERAL 13.465/2017) 

 

PROCEDIMENTO 01/2024 
 

EDITAL 01/2024 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL 

 

 

No Edital 001/2024, do Procedimento 01/2024, de Regularização Fundiária de Interesse Social 

Individual, ID 35. 

 

Onde se lê:                                                        ID 35 

 

BENEFICIÁRIO: Norberto da Silva Araújo IDENTIFICADOR ID 35 

LOGRADOURO: Travessa 07 NÚMERO: Inexistente 

LOTEAMENTO/BAIRRO: Boa Vista MATRÌCULA: Inexistente 

QUADRA: A4 LOTE:  Sem denominação 

ÁREA LOTE (m²): 250,70 ÁREA CONSTRUÍDA (m²):  147,54 

 

 

Leia-se:  

ID 35 

 

BENEFICIÁRIO: Norberto da Silva Araújo IDENTIFICADOR ID 35 

LOGRADOURO: Travessa 07 NÚMERO: Inexistente 

LOTEAMENTO/BAIRRO: Boa Vista MATRÌCULA: 46.909 

QUADRA: A4 LOTE:  Sem denominação 

ÁREA LOTE (m²): 250,70 ÁREA CONSTRUÍDA (m²):  147,54 

 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições insertas no referido Edital. 

 

Guanambi – BA, 05 de julho de 2024. 

 
 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

  

ERRATA – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TITULAR DO DOMINIO DO IMOVEL 

CONFRONTANTE E DEMAIS INTERESSADOS 

(ART. 31, §5o, DA LEI FEDERAL 13.465/2017) 

 

PROCEDIMENTO 01/2024 
 

EDITAL 01/2024 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL 

 

 

No Edital 001/2024, do Procedimento 01/2024, de Regularização Fundiária de Interesse Social 

Individual, ID 35. 

 

Onde se lê:                                                        ID 35 

 

BENEFICIÁRIO: Norberto da Silva Araújo IDENTIFICADOR ID 35 

LOGRADOURO: Travessa 07 NÚMERO: Inexistente 

LOTEAMENTO/BAIRRO: Boa Vista MATRÌCULA: Inexistente 

QUADRA: A4 LOTE:  Sem denominação 

ÁREA LOTE (m²): 250,70 ÁREA CONSTRUÍDA (m²):  147,54 

 

 

Leia-se:  

ID 35 

 

BENEFICIÁRIO: Norberto da Silva Araújo IDENTIFICADOR ID 35 

LOGRADOURO: Travessa 07 NÚMERO: Inexistente 

LOTEAMENTO/BAIRRO: Boa Vista MATRÌCULA: 46.909 

QUADRA: A4 LOTE:  Sem denominação 

ÁREA LOTE (m²): 250,70 ÁREA CONSTRUÍDA (m²):  147,54 

 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições insertas no referido Edital. 

 

Guanambi – BA, 05 de julho de 2024. 

 
 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO EDILENE TEONILIA TEIXEIRA DE SOUZA 

FUNÇÃO Costureira  

LOCAL Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo 

CLÁUSULAS ALTERADAS 6° - Duração de Contrato: o presente 

contrato vigorará de 07/07/2024 à 

31/12/2024 

DATA DE ASSINATURA DESTE ADITIVO 04.07.2024 

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal de Guanambi 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Avenida Beneval Boa Sorte, 650 – Aeroporto Velho 
C N P J n º 1 3.9 8 2.6 4 0/0 0 0 1-9 6 

  CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 
Fone (77) 3451 1723 

 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

CONTRATADO EDILENE TEONILIA TEIXEIRA DE SOUZA 

FUNÇÃO Costureira  

LOCAL Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Turismo 

CLÁUSULAS ALTERADAS 6° - Duração de Contrato: o presente 

contrato vigorará de 07/07/2024 à 

31/12/2024 

DATA DE ASSINATURA DESTE ADITIVO 04.07.2024 

 

 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal de Guanambi 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) ERICO DOS SANTOS COSTA 

Função  Motorista  

Local Divisão de apoio e assistência ao educando 

Vigência  05/02/2024 A 31.12.2024 

Rescisão  03.07.2024 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) ERICO DOS SANTOS COSTA 

Função  Motorista  

Local Divisão de apoio e assistência ao educando 

Vigência  05/02/2024 A 31.12.2024 

Rescisão  03.07.2024 
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RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRANCIELLE RODRIGUES SANTIAGO 

Função  PROFESSORA 

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CETEP 

Vigência  03.06.2024 a 31.12.2024 

Rescisão  05.07.2024 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado (a) FRANCIELLE RODRIGUES SANTIAGO 

Função  PROFESSORA 

Local SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CETEP 

Vigência  03.06.2024 a 31.12.2024 

Rescisão  05.07.2024 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA MARIA VIANA COSTA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ADRIANA MARIA VIANA COSTA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALDELI RODRIUES DA SILVA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALDELI RODRIUES DA SILVA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 30 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 2.952,62 (Dois mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e dois centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALINE COSTA DA SILVA PEREIRA  

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 30 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 2.952,62 (Dois mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e dois centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ALINE COSTA DA SILVA PEREIRA  
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE local por este indicado para atender os alunos 
do ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA APARECIDA BRITO PEREIRA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE local por este indicado para atender os alunos 
do ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA APARECIDA BRITO PEREIRA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA CLARA GABRIEL DE OLIVEIRA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de 2.824,00 (Dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), 
incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA CLARA GABRIEL DE OLIVEIRA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA PAULA COTRIM BORGES 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANA PAULA COTRIM BORGES 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de INTÉRPRETE DE LÍNGUAS, local por este indicado para 
atender os alunos do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANGELA DE FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de INTÉRPRETE DE LÍNGUAS, local por este indicado para 
atender os alunos do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANGELA DE FATIMA FERNANDES DE OLIVEIRA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ R$ 1.968,42 (mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos), incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANNA CLARA MENDES BOA SORTE 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ R$ 1.968,42 (mil, novecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos), incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANNA CLARA MENDES BOA SORTE 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 30 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 2.952,62 (Dois mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e dois centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 01/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANNA LIVIA LIMA DE SOUZA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PSICÓLOGA, local por este indicado para atender os alunos 
do CREIO (Centro de Referência da Educação Inclusiva 
Operacional). 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 30 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 2.952,62 (Dois mil, novecentos e cinquenta e 
dois reais e sessenta e dois centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 01/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ANNA LIVIA LIMA DE SOUZA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BIANCA DA SILVA CARDOSO 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): BIANCA DA SILVA CARDOSO 
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Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DAAE. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CLEUBENIO OLIVEIRA MALHEIRO 

 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - DAAE. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 01/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): CLEUBENIO OLIVEIRA MALHEIRO 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:32 horas do dia 05/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CBC8-E770-E84E-F091-FED7 ou utilize o código QR.

86
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3172 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 451 8700 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Crislane Dos Santos Guimarães Cotrim 

FUNÇÃO MONITOR DE ESTACIONAMENTO 

LOCAL Secretaria de Infraestrutura – Superintendência Municipal de Trânsito 

 
DESPESA 

Unidade Orçamentária: 6 – Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 061220082009 – Gestões das Ações da Guarda Municipal 
de Trânsito. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

CARGA HORÁRIA 44 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL um salário mínimo vigente no país 

BASE LEGAL O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 
contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que autoriza o chefe 
do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público, 
por tempo determinado 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/07/2024 à 31/12/2024 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 451 8700 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

 
 
 

 
RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO Crislane Dos Santos Guimarães Cotrim 

FUNÇÃO MONITOR DE ESTACIONAMENTO 

LOCAL Secretaria de Infraestrutura – Superintendência Municipal de Trânsito 

 
DESPESA 

Unidade Orçamentária: 6 – Secretaria de Infraestrutura. 
Projeto/Atividade: 061220082009 – Gestões das Ações da Guarda Municipal 
de Trânsito. 
Elemento: 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa física. 

CARGA HORÁRIA 44 HORAS SEMANAIS 

SALÁRIO MENSAL um salário mínimo vigente no país 

BASE LEGAL O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas disposições 
contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que autoriza o chefe 
do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional interesse público, 
por tempo determinado 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/07/2024 à 31/12/2024 

ASSINA PELA 
CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) CRISTIANE CECÍLIA DE JESUS SANTOS 

FUNÇÃO Educador(a) Social  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) incidindo sobre este os descontos 
legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) CRISTIANE CECÍLIA DE JESUS SANTOS 

FUNÇÃO Educador(a) Social  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais) incidindo sobre este os descontos 
legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 
Espécie: CONTRATO 

Resumo do 

objetivo: 

Função de DIRETORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, local por este indicado: 

Secretaria de Governo. 

Fundamento 

Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 

disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 

2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 

temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado.  

Crédito da 

Despesa 

Unidade Orçamentária: Unidade: 02 Secretaria Particular De Governo 

Atividade: 04.122.008.2.004 Gestão Das Ações Do Gabinete Do Prefeito 

Elemento: 3.1.90.04.00 1500 Contratação P/ Tempo Determinado 

Valor a pagar por 

mês: 

3.578,14 (três mil quinhentos e setenta e oito reais e quatorze centavos), 

incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 a 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO- Prefeito Municipal 

Contratada: DIVANETI CAMBUIM DOS SANTOS ALVES 

 

 

 

 

  

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 
Espécie: CONTRATO 

Resumo do 

objetivo: 

Função de DIRETORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, local por este indicado: 

Secretaria de Governo. 

Fundamento 

Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 

disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro de 

2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 

temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado.  

Crédito da 

Despesa 

Unidade Orçamentária: Unidade: 02 Secretaria Particular De Governo 

Atividade: 04.122.008.2.004 Gestão Das Ações Do Gabinete Do Prefeito 

Elemento: 3.1.90.04.00 1500 Contratação P/ Tempo Determinado 

Valor a pagar por 

mês: 

3.578,14 (três mil quinhentos e setenta e oito reais e quatorze centavos), 

incidindo sobre este os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 a 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO- Prefeito Municipal 

Contratada: DIVANETI CAMBUIM DOS SANTOS ALVES 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILANE TEIXEIRA COTRIM CASTRO 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSOR (A), local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): EDILANE TEIXEIRA COTRIM CASTRO 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL PROFª ENEDINA COSTA DE 
MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE RODRIGUES PEREIRA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL PROFª ENEDINA COSTA DE 
MACEDO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ELIENE RODRIGUES PEREIRA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL DR. LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ERICA RAIANE CARVALHO DOS ANJOS 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL DR. LAERT RIBEIRO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ERICA RAIANE CARVALHO DOS ANJOS 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MOTORISTA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.835,60 (mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta centavos) incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ERICO DOS SANTOS COSTA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MOTORISTA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.835,60 (mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta centavos) incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ERICO DOS SANTOS COSTA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 03/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ISABEL DOS ANJOS SOUZA JOAZEIRO 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de PROFESSORA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo, incidindo sobre esta os descontos 
legais. 

Vigência: 03/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ISABEL DOS ANJOS SOUZA JOAZEIRO 
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Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL EMILIA MILA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAYNE LAVINYA ALMEIDA GUEDES DORNELAS 

 

 
Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL EMILIA MILA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): JAYNE LAVINYA ALMEIDA GUEDES DORNELAS 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JESUINA TEIXEIRA PEREIRA BATISTA 

FUNÇÃO Cuidador(a) 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes de Guanambi 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 

CLÁUSULA 8ª As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2052 – Gestão das Ações de Proteção Especial. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado  
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.550,00 (Um mil e quinhentos e cinquenta reais) incidindo sobre este os 
descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) JESUINA TEIXEIRA PEREIRA BATISTA 

FUNÇÃO Cuidador(a) 

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes de Guanambi 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 

CLÁUSULA 8ª As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2052 – Gestão das Ações de Proteção Especial. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1661 – Contratação p/ Tempo determinado  
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL 
R$ 1.550,00 (Um mil e quinhentos e cinquenta reais) incidindo sobre este os 
descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ENGENHEIRO CIVIL, local por este indicado para 
atender as ESCOLAS MUNICIPAIS E DEMAIS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a 
efetuar contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 4.665,28 (quatro mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 05.07.2024 a 31.12.2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado: JOÃO VICTOR MEDEIROS CARVALHO 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ENGENHEIRO CIVIL, local por este indicado para 
atender as ESCOLAS MUNICIPAIS E DEMAIS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a 
efetuar contratação temporária de excepcional interesse público, por 
tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 4.665,28 (quatro mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e vinte e oito centavos), incidindo sobre esta os 
descontos legais. 

Vigência: 05.07.2024 a 31.12.2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado: JOÃO VICTOR MEDEIROS CARVALHO 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE SOCIAL, local por este indicado para atender 
os alunos do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ R$ 1.555,10 (mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e dez centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KATIA GRACIELE SILVA CHAVES 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE SOCIAL, local por este indicado para atender 
os alunos do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
Crédito da Despesa: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – pessoa 
física 

Carga horária: 20 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ R$ 1.555,10 (mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e dez centavos), incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 05/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): KATIA GRACIELE SILVA CHAVES 
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 Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIANA CONSTANÇA DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

 
 Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL MARIA REGINA FREITAS. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): LUCIANA CONSTANÇA DOS SANTOS OLIVEIRA 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) MARCELLA BEZERRA ARAÚJO 

FUNÇÃO Coordenação de Vigilância Socioassistencial 

LOCAL 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ª As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 

Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 

 

SALÁRIO MENSAL R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais)  incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) MARCELLA BEZERRA ARAÚJO 

FUNÇÃO Coordenação de Vigilância Socioassistencial 

LOCAL 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ª As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 

Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 

Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 

 

SALÁRIO MENSAL R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais)  incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

05/07/2024 a 31/12/2024 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFº CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARIA FRANCILLA DOS SANTOS 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFº CELITO BRITO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): MARIA FRANCILLA DOS SANTOS 
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RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) MURILO GOMES RAMOS 

FUNÇÃO Educador(a) Social  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)  incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/07/2024 a 31/12/2024 

 

RESUMO CONTRATUAL 

CONTRATADO(A) MURILO GOMES RAMOS 

FUNÇÃO Educador(a) Social  

LOCAL 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 
 

CARGA HORÁRIA 40 Horas Semanais 

DESPESA 

 
CLÁUSULA 8ªAs despesas decorrentes deste contrato serão atendidas com os recursos do 
Orçamento vigente: 
Órgão: 08 - Secretaria de Assistência Social. 
Unidade Orçamentária: 44 – Fundo Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2055 – Gestão das Ações Administrativas da Assistência Social 
Projeto/Atividade: 08.244.006.2074 – Gestão das Ações de Proteção Social Básica. 
Elemento: 3190.04.00.1500 – Contratação p/ Tempo determinado. 
Elemento: 3190.04.00.1660 – Contratação p/ Tempo determinado 

 

SALÁRIO MENSAL R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais)  incidindo sobre este os descontos legais. 

BASE LEGAL 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de novembro de 2015, que 
autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação temporária de excepcional 
interesse público, por tempo determinado. 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

04/07/2024 a 31/12/2024 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MOTORISTA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.835,60 (mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta centavos) incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RODRIGO DA SILVA BATISTA 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de MOTORISTA, local por este indicado para atender na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de R$ 1.835,60 (mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta centavos) incidindo sobre esta os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): RODRIGO DA SILVA BATISTA 
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Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ROSANIA MOREIRA SOARES 

 

 
Espécie: Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de ASSISTENTE DE ALUNO, local por este indicado para 
atender na ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ NEVES TEIXEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege 
pelas disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de 
Novembro de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar 
contratação temporária de excepcional interesse público, por tempo 
determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa 
Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 04/07/2024 A 31/12/2024 

Contratante: ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Contratado (a): ROSANIA MOREIRA SOARES 
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RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO FABIANA CASTRO MAGALHÃES 

FUNÇÃO Educadora Social 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social- Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 

VIGÊNCIA 02/01/2024 a 31/12/2024 

RESCISÃO 04/07/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO FABIANA CASTRO MAGALHÃES 

FUNÇÃO Educadora Social 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social- Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 

VIGÊNCIA 02/01/2024 a 31/12/2024 

RESCISÃO 04/07/2024 
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RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO PATRÍCIA FERNANDES COTRIM    

FUNÇÃO Coordenadora Pedagógica  

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social- Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 

VIGÊNCIA 02/01/2024 a 31/12/2024 

RESCISÃO 05/07/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO PATRÍCIA FERNANDES COTRIM    

FUNÇÃO Coordenadora Pedagógica  

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social- Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV 

VIGÊNCIA 02/01/2024 a 31/12/2024 

RESCISÃO 05/07/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: *77 3452 4600 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2024- PMG 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2024 - PMG QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUANAMBI E 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE 
GUANAMBI E REGIÃO- APAE MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI,  através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

inscrito no CNPJ n° 15.235.606/0001-83, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n° 90, 

Bairro Centro, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, o Sr. Arnaldo 

Pereira de Azevedo, ADMINISTRADOR PÚBLICO da presente parceria, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI E REGIÃO- APAE, CNPJ n° 15.015.142/0001-08, situada na 

Rua General Osório, n° 79, Centro, neste ato representado por Manoel Miranda Silva, titular do 

CPF n° 686.031.265-34 e do RG n° 05.980.014-33 SSP/BA, doravante denominada, O.S.C., e 

ambos em conjunto denominados PARCEIROS, nos termos da Portaria n° 2.601 de 06 de 

Novembro de 2018, alterada pela Portaria nº 580 de 31 de dezembro de 2020; Decreto 7.788 de 

15 agosto de 2012, que regulamenta o FNAS; sujeitando-se, no que couber, Lei Complementar 

n° 101, de 04 de maio de 2000; Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto n° 8.726 de 27 de 

Abril de 2016; Decreto Municipal n° 177, de 11 de maio de 2017; Instrução Normativa n° 04 de 

27 de junho de 2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Orientações Para Execução 

SIGTV- GND 3 (Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias- SIGTV) e demais normas que 

regulamentam a espécie, em conformidade com o Plano de Trabalho deste instrumento, 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO.   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a 

formalização da relação de parceria, entre o MUNICÍPIO e a O.S.C., que incrementará de maneira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: *77 3452 4600 

 

temporária nas despesas de custeio e despesas correntes, da rede de serviços da proteção 

básica e especial; mediante a execução da Emenda Parlamentar n° 202427370005 definido no 

Plano de Trabalho, que rubricado pelas partes, integra o presente instrumento. 

Parágrafo único. O presente termo de colaboração tem por objetivo o Serviço de Proteção Social 
de Média Complexidade na oferta do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com 
Deficiência, Idosos (as) e suas famílias, conforme condições fixadas neste instrumento e seus 
anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO – Para o alcance do objeto pactuado, os 
partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho em 09 (nove) meses que, independente da 
transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração, bem como 
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes. 

Parágrafo único. Os ajustes do plano de trabalho serão formalizados por certidão de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo prevista no 
inciso I, caput, do artigo 43, do Decreto n° 8.726/2016, caso em que deverão ser formalizados 
por aditamento ao termo de colaboração, sendo vedada a alteração do objeto de parceria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR- Dá-se como valor ao objeto ora pactuado para a presente 
parceria de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), pagos em uma única parcela. 

Parágrafo único. A parcela do recurso transferido no âmbito da parceria será liberada em estrita 
conformidade com o cronograma estabelecido pelo manual de orientações, em uma única 
parcela, transferidos eletronicamente em uma conta específica da entidade da sociedade civil.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS- Para a execução prevista neste 
Termo de Colaboração, serão disponibilizados recursos pela SECRETARIA DE GESTÃO DE 
FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS- DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), por meio da Emenda 
Parlamentar- Relator Geral: 202427370005- Processo SEI n° 71000.020969/2024-21 
Programação SIGTV n° 291170920240001, e ocorrerá na modalidade fundo a fundo, conforme 
regramento da Portaria Ministerial nº113 de 10 de Dezembro de 2015 e alterações  e o plano de 
trabalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
C N P J  n .  º  1 5 . 2 3 5 . 6 0 6 / 0 0 0 1 - 8 3  
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Parágrafo único. Os recursos orçamentários necessários para a execução do objeto, correrão 
por conta da seguinte ordem bancária: 2024OB003654, pela Instituição Financeira Banco do 
Brasil S.A, Agência: 0923-7, Conta Bancária: 0624012. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSFERÊNCIA- A transferência da parcela somente será 
efetuada mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela  
Caixa Econômica Federa (CEF), Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), Certidão Negativa de Débito Municipal, Trabalhista e Certidão 
Negativa de Débito estadual, com prazo de validade vigente.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES-  

A O.S.C.  - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL é responsável, obrigando-se nos seguintes 
termos: 

a) Iniciar a execução do objeto pactuado após assinatura e publicação do Termo de 
Colaboração; 

b) A O.S.C. deverá apresentar a prestação de contas conforme estabelecido na Instrução 
Normativa da Controladoria Municipal n° 04 de 27 de junho de 2017, prestação de conta 
parcial; 

b.1 - A prestação de contas tem por objetivo o controle de resultados e deverá conter 
elementos que permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas 
e dos resultados previstos. 

c) Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do Gestor e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação durante a vigência da parceria; 

d) Cumprir em sua integralidade, as exigências do presente Termo de Colaboração e seus 
anexos. 
 

O MUNICÍPIO é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 
a) A fiscalização da parceria será feita pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

através do gestor designado e da comissão de monitoramento e avaliação, bem como 
pela Controladoria Municipal com as seguintes atribuições conforme preconizado no art. 
61 da Lei n° 13.019/2014:  

 Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 
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 Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividade ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados; 

b) Arquivar juntamente às notas de empenho (pelo prazo de 5 anos) a fim de facilitar a 
comprovação de que houve a fiscalização pelo Município, elidindo eventual 
responsabilidade subsidiária de que trata a súmula em questão. 

 

CLÁSULA SÉTIMA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

a) O Município de Guanambi ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer 
ocorrências que porventura surjam durante a vigência da parceria, ficando sob a 
responsabilidade da O.S.C. fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os 
equipamentos necessários para a execução da presente parceria.  

b) As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, objetivando 
a gestão adequada e regular das parcerias, diante do que deverão contemplar a análise 
das informações da parceria e da documentação técnica apresentada; 

c) O MUNICÍPIO designará, por meio de portaria, os integrantes da comissão de avaliação 
e análise e monitoramento, do cumprimento do Plano de Trabalho; bem como, gestor para 
realizar o acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de publicação no Diário 
Oficial do Município- DOM; 

d) Cabe ao MUNICÍPIO exercer as atribuições de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio 
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio; 

e) O MUNICÍPIO poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da parceria 
em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução financeira, e 
ainda para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação; 

f)  Na hipótese de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação evidenciar irregularidade 
ou não comprovação de alcance das metas, ainda que parcial, o gestor da parceria 
notificará a O.S.C. para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar Relatório de Execução 
Financeira.  

g)  As ações de monitoramento e avaliação deverão contemplar: 

g.1- a análise das informações da parceria e da documentação que comprove o pagamento das 
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 
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g.2- medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de 
controle externo e interno; 

g.3- a verificação de existência das denúncias aceitas. 

h) Na hipótese de existência de ou inexecução apurada ou à prestação de contas não 
apresentada e, em não havendo a referida devolução; será instaurada à tomada de contas 
especial; 

i) O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria Geral do Município e à Assessoria Jurídica do 
Município sobre as irregularidades verificadas nas parcerias celebradas. 

j) A execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 
públicas, sem prejuízo da fiscalização realizada pelo MUNICÍPIO, pelos órgãos de controle e 
mecanismo de controle social previstos na legislação.  

 

CLAÚSULA OITAVA- DO PRAZO- O prazo para execução da presente parceria será de 09 
(nove) meses a partir da data da transferência do recurso para conta bancária da referenciada, 
ou seja, de 05/07/2024 até 05/04/2025; 

§1º- Após o recebimento do recurso, se a referenciada, demonstrar necessidade alterar sua 
programação ou plano de trabalho, esta deverá atender os requisitos por meio de ofício à Diretoria 
Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social, aprovado pelo Conselho de Assistência 
Social, conforme artigo 24 da portaria n° 580/2020, em especial o inciso I.  

§2º- Os saldos dos recursos apurados até 31 de dezembro de cada ano poderão ser 
reprogramados para o exercício seguinte, atendendo os critérios das orientações da execução 
do SIGTV-GND3. 

 

CLÁUSULA NONA- A O.S.C. obriga-se a executar os serviços mencionados na cláusula 
primeira, segundo as metas pactuadas, fornecendo mão-de-obra, insumos, infraestrutura e 
demais elementos necessários à sua perfeita execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ENTIDADE (ART. 73, VII)- Pela 
execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e da 
legislação específica, a administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar à organização da 
sociedade civil as seguintes sanções: 
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I- Advertência; 

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar termos de (parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos 

e entidades da esfera de governo da administração sancionadora, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

III- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar 

termos de (parceria, de fomento ou de colaboração) e contratos com órgãos e 

entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste artigo.  

Parágrafo único. A sanção estabelecida  no inciso III do caput deste artigo é de competência 
exclusiva do Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias de abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A O.S.C. reconhece e declara expressamente a sua 
responsabilidade pelo atendimento das metas pactuadas, nos termos dos artigos 22, 24 e 37 
da Lei n° 13.019/2014 e demais legislações, normas e regulamentos pertinentes à matéria, 
conforme as condições do contrato.  

Parágrafo único. No caso de a O.S.C. ser responsável pelo fornecimento de insumos, estes 
devem ser de 1ª qualidade, responsabilizando-se por qualquer problema surgido na execução 
das ações e trabalhos inerentes a execução da parceria, devendo reparar de forma premente 
no total ou parcialmente para o bom andamento da mesma.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Se, por qualquer razão, a O.S.C. não acatar qualquer 
laudo, parecer ou relatório do gestor da parceria, poderá promover ou realizar, as suas 
expensas, perícia técnica ou contábil relativa à discordância.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A perícia a que se refere à cláusula anterior somente 
poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) 
elementos, um dos quais obrigatoriamente, indicado pelo Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- A execução da parceria será acompanhada e fiscalizada 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social na figura do gestor designado, que apontará 
as deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela entidade referenciada, 
devendo esta proceder às correções e os ajustes necessários ao bom andamento do presente 
Termo de Colaboração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- As partes elegem o foro da comarca de Guanambi, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as 
controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que 
possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

Guanambi- Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE GUANAMBI 
Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE GUANAMBI -APAE 
Manoel Miranda Silva  

Presidente 
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